
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.325.457 - DF 
(2018/0172439-0)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : VERA LUCIA AVILA NUNES 
ADVOGADOS : GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO BASTOS  - DF007383 
   ADEMIR COELHO ARAÚJO  - DF018463 
   MARCUS VINÍCIUS FERNANDES BASTOS E OUTRO(S) - 

DF050294 
AGRAVADO  : CONFEDERACAO NACIONAL DO TRANSPORTE 
ADVOGADO : FLÁVIO BOSON GAMBOGI E OUTRO(S) - MG097527 
 

  

DECISÃO

Reconsidero as decisões de fls. 533/538 - 539/551 e-STJ, e converto o 

agravo em recurso especial para melhor exame da matéria.

Intimem-se. 
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, Relatora
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